
6, --',..
'"\.

+¡\iØi

rutF
Si.iffi lffir¡o

DO AMARANTE

ù
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COVERNO MUNIC¡PAL

covERNo MUNICIPAL DE S¡,O GONÇALO

AMARANTE, Rua lvete Alcûntara, r" 120, Pnço Municipal - Ccntro.

62670400. Sûo Gonçolo do Amtrsnte - CcnrÁ (85)

ww.$o gonctlodo¡marnntc.cc.gorbr - CNPJI 07'533'656i0001- 19.

A Senhora CLEANE PONTES DE QUEIROZ - ORDENADORA DE DESPESAS DA

SECRETARTA DE EDUCAçÃ9, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, e considerando tudo o mais que consta do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO

DE tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO Ns. lN 023.2025-SEDUC, vem emitir a presente

RATIFICAçÃO, fundamentada no Aú.74, inciso V, $5o, inciso III, da Lei Federal n" 14'133,

de lo de abril de 2021, para a tocAçÃo DAs SALAS 2,L!,L2,17,18, DA GALERIA VINTAGE,

STTUADAS NA RUA CAPffÃO PROCÓPIO, Ne 67, NO CENTRO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE-CE, DESTTNADAS A INSTAuIçÃO DE SETORES ADMINISTRATIVOS MEDIANTE

A DEMANDA DE AMpLßçÃO DO ESPAçO FfSlcO DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO Do

MuNtcípto DE sÃo coNçALo Do AMARANTE-CE, tendo como locador JM NEcoclos

tMoBtLtARtOS E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJN" 06.323.94710001-10, a ser locado

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser proffogado de acordo com Lei Federal no 14.133,

de 2021(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, Lei Federal no

8.245/91(Lei de Locação de Imóveis Urbanos) e suas alterações, com o valor global de R$

46.800100 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), despesa a ser custeada com recursos

devidamente alocados no orçamento municipal para o Exercício de 2025 da Secretaria

Municipal de Educação, classificados sob os códigos: 0601 12 122 0085 2.027 Manutenção

e Funcionamento da Secretaria de Educação; Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Sub Elemento de Despesas - 3.3.90.39.10

Locação de Imóveis; Fonte de Recurso: 1500100L00 Receita de Imposto e Trans.

Educação. Dá conheoimento do inteiro teor da presente ratificação, para que se proceda, se

de acordo, à devida ratificação.

São Gonçalo do Amarante/CB,27 de fevereiro de 2025
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